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DECRETO Nº 325/2025
 

Súmula: Atribui a administração do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer ao titular da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

 
O prefeito Municipal de Iguaraçu, CLAUDIO APARECIDO
BERNIN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica atribuída ao atual Secretário Municipal de Esporte
e Lazer, Sr. Daniel Neri Barbosa, a administração do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer, competindo-lhe a prática de
todos os atos bancários, administrativos e operacionais
necessários ao pleno exercício da gestão do referido Fundo.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 09 de outubro
de 2025.
 
CLAUDIO APARECIDO BERNIN
Prefeito Municipal de Iguaraçu 
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